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DECRETO N® 62/2023, DE 06 DE JUNHO DE 2023.

"Dispõe sobre a recondução dos conselheiros nomeados

para o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos das

Pessoas com Deficiência - COMUDE/Picos, e dá outras

providências.*'

O Exmo. Sr. Gil Marques de Medeiros, Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piauí, no uso

de suas atribuições legais, com fulcro no art. 101, VI, da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2.801/2017, de 10 de julho de 2017, com a

redação dada pela Lei n° 3.069/2021, de 09 de março de 2021, que estabelece o Conselho Municipal de
Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência, o Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com

Deficiência, e institui a Conferência Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência,

enquanto órgão autônomo, deliberativo, controlador e fiscalizador da política de inclusão e defesa dos
direitos da pessoa com deficiência, composto paritariamente com representantes do Poder Executivo,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n" 90/2021, de 24 de junho de 2021, que nomeia e dá

posse aos conselheiros municipais representantes das entidades governamentais selecionadas e das não
governamentais eleitas nos termos do Editai SEMTAS/COMUDE n° 001, de 24 de maio de 2021, para o
mandado 2021/2023, com a atualização do Decreto Municipal n° 31/2022, de 22 de março de 2022;

CONSIDERANDO o Ofício n" 03 de 31 de maio de 2023 do Conselho Municipal de Defesa dos

Direitos da Pessoa com Deficiência - COMUDE/Picos, em que é solicitada a recondução dos

conselheiros, tendo em vista o risco pela interrupção das atividades^^Uqnte da quantidade de demanda
pendente, inviabilizando a realização de novo processo eletivc

CONSIDERANDO a possibilidade prevista no artigo 4°, da Lei Municipal n° 2.801/2017, iti

verbis: "O mandato dos conselheiros 02y(áois)jnos, permitida^a-.fecpndução, por
igual período."

DECRETA:

Art. 1® - Ficam rec^iduzidas'^^ftidad^^ov^rmHightmg.adécÍpaagas e as não governamentais
eleitas nos termos do Edijá! SEMTAS^ONKJDÉm.ÔOf, d^2<a5jBãío de 2021, pelos seus representantes
nomeados pelo Decr^ Municipal n® 9w2p^d^e T^^ilejulíno de 2021, com a atualização do Decreto
Municipal n" 31/2022, de 22 de março d^022, para^mposição do Conselho Municipal de Defesa dos
Direitos da Pessoa com Defíciência-COMUDE/Picos para o mandato 2023/2025;
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